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• Na r e f e renc ia I X ( no \o'e) :

~a r e f e r e nc i a X (dez):

•

cont i nua Cl N. 0 2

AmlINISTHAT I VA , r e t , IX ( nove) , Dh 'isão de E-

Na referência VII I (oito) :
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01 (uma ) fu n ção de .\uXI L I AR DE CIIEI" I A, rer , I X (nove ), Cadae t.r-o Técnic o 1
Nollili~rio - utv , HaLitação , ~ Des , UrLn n o ;

Na re rer~ncia XI (nn7.c) :

0 1 ( uma) função de AUXI LIAR DE FAJtll.\c IA , r e f . V (c inco) , .t rea de Sa úde _
Divisãu de Se r v í çc s Soc i a is c ele :Jaú de j

Na r e t erl';nc i n XII ( d o 7. e ):

0 1 ( umn) "funçã o de l~NC;\ lm1':G.ADO m; TUPJ·IA , s-e r , X (tte:r.) , Serv a Est. radas d e
Rodng ca Hun i c i pa 1 - Divisão de Ubras j

01 (u lIln ) f u nção d e AUXILI.\Il DE TOJ'ÓGlt.U'O , re t , X (dez ) , Setor de Obras Pa r
ticulares _ Div . lI nb . Dea . Urbanoj

02 (duns) funç~es cJe fo'ISCAL DE I'OSTUll.\S , ret , X (de7.) , fo'üica1i 7.ação e Lan _
ç onc ut.c s - lJh-i s ã o da Pa zcuda i

01 ( uma) fun ção de AUXILIAJt DE SEUVIÇ05 TIUnUT.\lnOS , r-c I" , VIII (oito) ,Jo'is
caliza ção e Lan çaNentoH - Divi~ão da Fazendaj

0 1 (UIII.1) função de .\I..llOX,\R I FE , r et , X (dez), Setar Compras _ Divisão de
.\llminü;.traçào i

Na r c r e r l';nc i n XIII (trr7.e) :

0 1 (uma) fun ção c.le l':~ C .\JmJ::GADO UI": I'.\VUIE,NTAÇÃO ASI"Ã LTI C,\ , r- e r , X (dez) . Se r
vi ço de 1~strac.la6 de Horl .Hu ni cipu l - Divisão de ObJoU 5 ;

01 (uma ) fun çÃo de .\ UXI LIA U DJ:: 1"I SC.\l. 01': P,\TUHIô:':IO 1': connusrfvsi. , rer . XII
(Joze ), Divi são d e Ob r a s ;

01 (uma ) f u nção d. ASS ESSORA
d u c:nç ã o;

0 1 (uma) funçüo d e DI::SEN II ISTA TÍo:CNICO , rer . XII (doze) , Sc t.or- de Obras I)a rti 
culares - ü í v , lIa h ila çã o c üce , Urba n o .

AnT IGO l O. As ( unções c/ou CrGll" cgo6 a baixo disc rimi_
nados , de ü u ud r- o de Scr-v Ldo r-ee d a Pr C' f ei tu r a d e Agu dOlj , ficam e nquadr-a _
dos lias segu i nt es referencias 6a l a r i a i s , coco segue:

01 (uma ) fun ção d e I ~:STI:mIE:\'TrST'\ . r or , \' 1 ( 15ei H) , Seçãu de Cultura e Tu 
r i smc - Di v i são de gducaçâ'o i

o Dr. Nc Ls on Assad Ayu b , I' rcfci to Nun I c Jpa I de .\gu _
tios , t:.stado de são Paulo , no U 60 ~c s un a utrilmiçl~c6 legais , faz s a be r _
q ue a Cnmar-a ~lull ici JH\ 1 ap l "OVO U c e le eunc I un u a seguin te l ei :

PJ!OIlOVE .\ LTEIL\ ÇÕES xo QUA
DHO DE SEUV IDORES ~IUNICI _
PAIS , E DÁ aUTUAS PJWVIDEN
elAS.
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Na refe rencia XIII (treze):

~a referencia XVI (de7.e sseiR) :

Nu referencia XIV (catorze) :

Na referencia XV (qllilt~e) :
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01 (unia) fun ção III..' T1':SOUm~IUO, rel . ,XV (quinze) , Te souraria - l>ivisnu do.
Ienzcn dn i

01 (uma) função de Jo'ISCAL DE onUAS PAHTJCUl.Am:s , rc t , XII {dozo ) , Divi _
são lIa bitação c Des . Urbano;

01 (uma) função de CmlPUADOU, r-cf , Xl (onze), Sc ç âc Co mpr-ua -, Divisão de
Atlmin i 6t ração ..

01 ( u:'ll~ ) fun ção d e Plml"l~SSOlt NI VEL I II, r- e I" , XV (quinze), Diviüão de Etlu 
c aç ólo

AUTI GO 2Qo Ficam t ransformadas c enquadradas ae r-e I'c r-cn 
cias a gegu i r disc riminadas :

0 1 (uma) fun ção de lIUAÇAL, J' c f. II I ( t r;;s), l tu a s c Av e n i da s - Divisão de
ü b rn s , cm ESCUIT UH ,\UIO, ruí. V (ci nco) , aau t í da a mesma lotação;

01 (uma) f unçã o de ,\ UXIJ.I.\:l DI~ SEÇÃO , rei . VII (sete), DIvida .Uiva, cm
.\ UXI I. I Afi DF. CIll':I"IA , r-c r , X (dez), lDanti da a mes ma lotação;

01 (um a) fun ção d e CIl EF~~ DE EXI'f.llIBNTl': DE Hr.CunSas nmIA NOS , r c t , XIV
torz e ) , Sc ção Pe s s oal - Divisão de Adminis tra ção

0 1 (um u) função de a P I CI AL ADHI NISTllATIVO , rel .XIV (catorze), Divisão
Administração.

01 (uma) função de SUPEHVISOn m; ENSINO , r-e r , XIII (treze) , Divisão de
Educaçüo;

01 (uma ) função de CADASTUISTA , r-cI" , XIII (treze) , Cadastro Técnico Imo
biliário - Divi são I1abitação c üce , Urbano;

01 (uma) f u nç ã o de TOPÓGlMFO. re t , XIII (treze), Divisão Habitação c nes ,
Urbanoi

01 (uma) fun'ção de PllOGIIMtADOH-Ol'BRADOI: , r-o r , XIII (treze), Centro de Pro
c c a admcnto de Vados - 'Divisão da Fu e cuda ,

01 (uma) fun ção de "COOllDENADOn li'ISCi\L DI~ OUlL\S PÚDI.ICAS, re t , XIV (cator
ze), Divisão de Obras;

01 (uma) fun ção de FI SCAL UE f':STHADAS DI:: UODAGI~lI , r-o r , XII ( doze), Servi
ço de estrada s de Ho d agc lll Huuicipa1 _ Divisão d e Ob r a s i

01 (uma ) função de FISCAl. G~nAL , ret , XIII (treze) , Divisão de Obras;

01 (uma) fun ção d e SUPlmVlson IJI~ armAS RODOVI AR, r-or , XIII (treze), Divi
"ão d e q~) .ras i

01 (uma) fun ção de CIIEI'''E DE FI SCALIZAÇÃO DE oun,\,S i'AUTIQJLAnF.5, ref . XIV
( c c t o r- zeL, Divisão lIabita ção c üc s , Urbano i
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.\RT I GO 70. Ucvogam_sc as di sposiçõe s em c on t r á r i o .

Prefeitura :-tunieiJlll I de Ag udos , 22 de agosto de
1909 .

po r c onta _
• o

ncc e ssurlO .

INES
strativo

na data de Bua
j u lho d e 19 89 .

~
A55 AYUO
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D l .NI-:1.50N

'rt!fei to

AnI5rF.
Di r c t o r Admin

•entrara em vigor
l u (pr iMe iro ) de

C. G. C. 46" 31'444/0001 '7"~ _
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Publicada e r CGi s trada n a data supra

PREFEITURA DO MUNfC/PIO DE AGUDOS

0 1 ( uma) f unção d e JIOTQIlISTA OE V~:fCVLOS LEVES~ r cC . Vn ( sete) I Ser v i _
çc d e EHt r ad'ls d e rtcd , :'Iun ic i pa l - Divisão de Ob ras , Cm FISCAL DE SER
VI ÇOS :·IUN I CI P,\ I S , eer , XI (onze) I tJ.ln t i da a eceeu l ota ção;

01 (uma) f u n ç ã o de PEDmalD I refi VIII (oito) , Divis.5'o de ü br-aa , cm ?E
DlU':IRO-CIJEFE , T C! . XII (do ze) , manti da a nH..' s ma lo t ;1.ção;

01 (mnn ) f unçã o de SEUV1':NTl::, r ef i I ( um) , En s i no Pré-Escolar _ Dh ' isâ'o _
de Educaçã o , Cm .\TE~:DE..-;TE t I'CC. IV ( qu.ltro) I IlIantill a a tilcsma lota ção.

ARTI GO J Q. I,'l eu cr iada um;! fun ção de COO nOp.SADOJL\ DE
CldUTE

E COSTUlt\ t r-e I", a a lar ia 1 XI (onz~) t c lotad.l na Di v i são de Educa _çao. _.-

AnTIGO 40 . I,'i ea trall sfori:1 a da uma fun ç ;:i:o d e CH EFE DO
C.\ DASrIlO r f C'i I CO HIOUILIÂIlIO, ret , XV (q uinze) , c m .ASSI 5TE~TE DE DIRt.'ToP. ,
aoean r c r c r-cnc La , man t i da. a mcsmn lotação - Divisão do IJ nllitn ç Qo e ücacn
vo Iv I mcu't o urua ne ,

An TIGO 5Q. AR d c .spcecs d e sta l ei c orrel"5o
da s do taçõcs p r úp r ins li ? Orçalllentu vig ente , s up lemcn t;:uJ a& se

.\lrrIGO 60 . Esta lei
pUbli cação , c seU6 <.'fei t o B a c ontar d e

I:v.
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